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SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTR.ATO N'054/2020
1^ox'
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO t\'
O54I2O2O FIRMADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO E A
EMPRESA MEGASOFT INFORMATICA LTDA,

CONTRATANTE: Pelo presente instrumento, entre si celebram, de um lado PREFEITURA

MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA inscrita no CNPJ-MF 25.064.064/0001-87, sediada à Rua 2.i

de Abril, no '1525, Centro Cachoeirinha - TO, a seguir denominado, neste ato representadc pelr:

PreÍeito Municipal PAULO MACÊDO DAMACENA, brasileiro, casado maior, capaz, com R.G n"

334.616 SSPiTO, portador do CPF n.o 842.155.421-20, domiciliado e residente nesta cidade, n:

uso de suas atribuições legais, e em sequência de outro lado;

CONTRATADA: MEGASOFT INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 37.61 5.788/0001 -

50, com sede, estabelecido na Rua Apinages N"í74,QD 117 LTS 24126, Sanla Genoveva Cidaoe

Goiânia, Estado GO, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senh,".

DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA, portador do CPF n" 061.069.511-87 e RG no 4.4O.724IDGPC-

GO, doravante denominado CONTRATADO, pactuam o presente contrato em conformidade com r--,

que dispõe a Lei no 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguri'

doravante denominada apena CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao contiâii,

celebrado entre as partes em 01 de dezembro de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a Cláusula Sexta (Da Vigência do Contrato) prorrogando-

se por mais seis meses, iniciando-se em 03 de janeiro de 2022 e findando-se em 30 de junho dr-:

2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas do contrato originário ora

aditivado, inclusive o valor mensal de R$ 7.066,00 (sete mil sessenta e seis reais),
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totalizado em R$ 42.396,00 (quarenta e dois mil trezentos e noventa e seis reais) a título de

pagamento dos honorários contratados.

CLÁUSULA TERCERIA- Justifica-se a celebracâo do presente termo aditivo, a necessidade da

continuidade da prestação dos serviços especializados para fornecimento de licença do uso de

software de sistema gestão contábil financeiro e também pelos preços praticados serem mais

vantajosos para a administração conforme mostraram as pesquisas de preços, nos termos do Ar1.

57, lnciso ll da Lei n" 8.666/93.

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e

rubricas, para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas civilmente capazes

v que também o assinam.

Cachoeirinha/TO, 16 de dezembro de 202t

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

PAULO MACEDO DAMACENA
CONTRATANTE
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lV EGASOFÍ Assin.do de íomt die,tal poÍ

INFORMATICA MIGASoFT lN I oBMÀI'. À

t rDA.17615788000t 50
LTDA:17ôi 575800015 Dàdos:2u21 r2 rô ro ro.rô
0 0r'00

I/EGASOFT INFORMATICA LTDA
CNPJ no :17.(-i'l 5 788/0001 -50

DANIEL MARTINS DE OLIVE|RA
CONTRATADO
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
CNPJ: 25.0Ê{.0ürm0í.87

NOTA DE EMPENHO
EXERCiCTO 2022 P.A-; O ÍlPO Orçâmêntário ê SuplementaÍTIPO: GlobelEUPENHO N' 1O3OO9

DADOS COiTPLEMENTARESCLASSIFICAçÃO DA DESPESA FICHA 61

SALOO ANTERIOR VALOR OO EMPENHO SÁIDO ATUAL

lod.lidadr:
UclràÉo:

Conffio:

Coovônio:

Srbalêmanlo:

lncoapoaâção

339039S99900 - Outlos Sewicos Oo Têrcálr6 Pêssoe
Júddica

Dcspêsâ Pâssoâl: RS 0,00

Dhpensâ de LicitâÉo

06.mm

úgmã

CREDOR

ESPECIFICAçÃO

Unidade Ouanlidadê Val. Unitário Velor TotilItem Descriçáo

42.396,00

qúarenta e dois mal ê tr€zentos g noventa ê seis reais '_"VALOR TOTAL POR

PREFEITO MUNICIPAL

^a.íÍÉ.ltt.

AUTORIZO A DESPESÂ

E)t . o3lo1l202:2

DEcLÁRo euE a rMpoRTÂNcA supRA Fot DEouzoa oo cRÊDrro PRóPRlo

Eil : 0í0t/2022

SEC, EXT. DO CONTROLE INTERNO
DECRETO No 30/2021

/.
CARDOSOPAÍRESE

Nome:

Endereç!l

Baino:

MEGASOFT INFORMATICA LTDA . EPP

R DR. JOAQUIM CUNHA BASTOS

Cidade:

C.N.P,J,:

lnse. Est-

GOIANA. PE

37.615.788/000í-5{'
0

HISTÔRICO

OUÊ SE EMEPNHA REFERENÍE AO CONTRAÍO DE PREST DE SERVIÇOS ESPECIALIZAÍ)OS PARA FORNÊCIMENTO DE LICENÇA E USO
DE SoFTWARE DE GÉsÍÃo coNÍÁBlL FTNANoÉtRo.

Datta System Tecnologia - PalmavTo - Tel:(63) 3212-1518 /

lrnadrde:

FrrhÉo:

Sub+un9Éo:

Prcgrâlnâ:

Proj. / Aliv.:

Elêirênto:

Foarto:

0!.03.03 - sEcRErAfla o ÁD ü{tsTRAc o,PL tEJAIEiaÍ

12, - AdltlinLtrfao C.âl

2 4Esr^o DE ãciELÊxcu E DE PRr chos

2.004 - r^,,lurExçlo o^ sEc. r,uN- DE 
^DullEriaç^o 

E
PLAtllEJAI'EI{ÍO
1.3.90.39.00 . Oúto. S.@ico. O. T.Mlrcr.P.!.or Jd.idi.:a

'l -500lr0lro.lro@ú - RB lnport6

TOTAL:
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EXTR{TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
coNTRATO N'054/2020

IRRÂTA t 5i12021

rltal! dç dezembto de20?-! CoÍrtratante: Prefcitura Mudcipal de
( achoeirinha - TO, CNPJ 25.064.064/0001- 87. Conüaladí:
\lL(iASOFT INFORMATICA LTDA. inscrita no CI{PJ:
l?.615.788/0001-50. Objcto - Seguldo Termo Aditivo ao

ConÍrato N" 05412020, "otde se lê que trata da prorrosacào de

íría7§ oaÂ o petíodo de O3/Ol/2022 a 3ll12/2022" 'Leis se que
lrata da prorrogação de prazo e valot para o pcriodr,, de 03i01/2021
a 30.10612022" cujo objeto Contrataçào de empresa espccializada
para tilmecimento de licença do uso de software de sistema de
gcstâo conúbil Íinançeira, orçamenúria e administrati\a, com
ccs-sào de dircito de uso para tlúmero ilimitado de usuários
;irtlultâneos. incluindo instalação. imDlantaçâo.
treinJnrento/capacitação, para a prefeituril dc CâchoeiÍinha-
'I ocantins, e os fundos municipais. "ond€ se lê No Valor de R$
?2.000.00 (setenta e dois mil rcais)". "Leia se no valor de R$
42.19ó,00(quarenta e dois mil trezeítos e novcntâ e seis reais)
liÍmado entre as paíes com base no an. 57 e 65 da Lei 8.666/91
c suas altemções, conforme Tomada Preços N" 02/2020.

CACHOEIRINHA - TO, l3 de janeiro de 2022

PAULO MACf,DO DAMACENA
Prefeito Municipal

Poro focililor o consulto ou o volidoÇôo deste
documento, use um leitor de QR CODE. Ediçôo com

regisho nÚmero: i 59.l

Documenlo ossinodo digitolmen'te conforme MP n" 2.200-2/2001. que instilui o lnfro-estruluío de Choves PúfrlicUi
BrosileiÍo - ICP - Brosil.
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